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Cria a Política de Conscientização e Prevenção
do  Traumatismo  Cranioencefálico  em  Mato
Grosso  e  dá  outras  providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica criada a Política de Conscientização e Prevenção do Traumatismo Cranioencefálico em Mato
Grosso.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se traumatismo cranioencefálico o dano físico ao cérebro,
causado por um impacto ou força externa, resultando em sintomas que variam de leves a graves, podendo
ter consequências permanentes para a saúde e para a qualidade de vida do paciente.

Art. 3° A Política de Conscientização e Prevenção do Traumatismo Cranioencefálico - PCTCE ora instituída,
atenderá às seguintes diretrizes:

I - estimular e ampliar a realização de campanhas educativas, palestras e divulgação de materiais
informativos para conscientizar a população sobre os riscos, a importância da prevenção, do diagnóstico e
do tratamento do TCE;

II - incentivar a adoção de medidas de segurança em atividades de risco, como a utilização de equipamentos
de proteção individual e coletiva;

III - estimular a definição de protocolos e diretrizes para o atendimento adequado e imediato às vítimas de
TCE, visando minimizar os danos e garantir o tratamento adequado;

IV - estimular a capacitação dos profissionais de especialmente na rede de atendimento de emergência, para
o diagnóstico precoce e intervenção adequada nos casos de TCE;

V - estimular a pesquisa científica e o desenvolvimento de tecnologias voltadas à prevenção, diagnóstico e
tratamento do TCE; 

VI - estimular a instituição de políticas de suporte e acompanhamento às vítimas e suas famílias, visando à
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reabilitação e reintegração social dos pacientes;

VII - estimular a criação de mecanismos para minimizar o impacto das consequências do TCE à população; 

VIII - estimular a ampliação e qualificação do acesso humanizado e integral aos usuários em situação de
urgência nos serviços de saúde; 

IX - estimular a procura urgente de primeiros socorros, quando, após algum acidente, aparecerem sintomas
do TCE, com o objetivo de minimizar o agravamento da condição clínica estabelecida;

X - estimular o uso correto de dispositivos de segurança no trânsito, como cintos de segurança e capacetes,
airbags, cadeira de segurança para crianças e capacetes e cintos de segurança para profissionais da
construção civil; e

XI - estimular e ampliar a adoção de medidas de prevenção de acidentes no trânsito, como não dirigir sob
efeito de álcool ou entorpecentes ou utilizando o celular ou equipamentos eletrônicos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposição em tela cria a Política de Conscientização e Prevenção do Traumatismo Cranioencefálico em
Mato Grosso, pois o traumatismo cranioencefálico - TCE é uma das causas mais frequentes de morbidade e
mortalidade em todo o mundo, com impacto importante na qualidade de vida.

Embora ocorra em questão de segundos, seus efeitos perduram por longos períodos sobre a pessoa, seus
familiares e a sociedade. Poucos eventos na vida de um indivíduo podem precipitar mudanças tão
acentuadas em papéis, relações e objetivos de suas vítimas, já que os sobreviventes podem apresentar
déficits, temporários ou permanentes, no funcionamento físico, cognitivo, comportamental, emocional, social
e/ou profissional.

As lesões traumáticas são a principal causa de morte de pessoas entre 5 e 44 anos no mundo, e
correspondem a 10% do total de mortes. Devido à faixa etária acometida, os danos socioeconômicos para a
sociedade são enormes. No Brasil, os dados não são diferentes e as ocorrências aumentam a cada ano. O
TCE é responsável por altas taxas de mortalidade, sendo mais prevalente em jovens do sexo masculino,
tendo como principal causa os acidentes com meios de transporte.

O grupo de eventos cuja ocorrência foi notificada dentro do Grupo “Causas Externas” representa a terceira
causa mais frequente de morte, configurando-se como inquestionável desafio aos gestores de políticas
públicas, especialmente aos dirigentes e profissionais do setor Saúde, principalmente considerando que
atinge preponderantemente a camada jovem e produtiva da sociedade.

Ainda de acordo com o DATASUS, no Brasil, em 2011, foram realizadas 547.468 internações devido a
causas externas variadas e destas resultaram 12.800 óbitos representando 2,34% da taxa de mortalidade no
ano.

O TCE é qualquer lesão decorrente de um trauma externo, que tenha como consequência alterações
anatômicas do crânio, como fratura ou laceração do couro cabeludo, bem como o comprometimento
funcional das meninges, encéfalo ou seus vasos, resultando em alterações cerebrais, momentâneas ou
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permanentes, de natureza cognitiva ou funcional.

As causas de TCE estão relacionadas dentro do grupo de patologias ocorridas por causas externas, sendo
as principais: – 50%: acidentes automobilísticos. Neste grupo, a principal faixa etária é de adolescentes e
adultos jovens. Dos 15 aos 24 anos, os acidentes de trânsito são responsáveis por mais mortes que todas as
outras causas juntas. – 30%: quedas. Neste grupo há um grande número de idosos.

Entretanto, no Brasil são muito frequentes as quedas de lajes, que são ignoradas pelas estatísticas
internacionais. – 20%: causas “violentas”: ferimentos por projétil de arma de fogo e armas brancas. 14 Outras
causas que também contribuem para o TCE são os acidentes ocorridos durante os esportes e a recreação. É
importante notar que a associação com bebidas alcoólicas ocorre em 72% dos casos de TCE e que mais de
50% dos óbitos por acidente de motocicleta são decorrentes de TCE.

O uso de cinto de segurança comprovadamente é capaz de diminuir em até 60% a ocorrência não só do
TCE grave como também da mortalidade. O uso do capacete ao andar com motos reduz a mortalidade em
até 30%. Múltiplos são os fatores que determinam as lesões causadas pelo TCE. Há mecanismos que
começam a agir tão logo o TCE ocorre, bem como outros que vão se estender por dias, semanas ou meses
após o evento. Há ainda fatores sistêmicos que podem agravar o quadro neurológico, levando a um pior
prognóstico.

Assim, pode-se dividir as lesões cerebrais em primárias e secundárias. As lesões primárias são aquelas que
ocorrem como resultado imediato e direto do trauma. Exemplo: em um ferimento por arma branca que
penetra o crânio, a lesão primária é aquela que vem em decorrência do trauma direto ao parênquima
cerebral. Outro exemplo de lesão primária, mas em um ferimento fechado (sem contato externo com o
conteúdo intracraniano), ocorre quando há mecanismo de desaceleração envolvido no trauma.

Como há estruturas de densidades diferentes compondo o encéfalo, quando submetidas a um movimento de
aceleração e desaceleração cerebral associada à energia cinética do acidente, tais estruturas terão resposta
desigual a esta desaceleração. Esta desigualdade de movimentos leva à ruptura de veias, estiramento de
axônios e/ou impacto do cérebro contra a caixa craniana. Todos estes fatos podem ocorrer em conjunto ou
separadamente, podendo levar a 15 diferentes tipos de lesões, com disfunções que podem ou não ser
temporárias.

A gravidade, extensão e tipo de lesão primária que resultam do TCE dependem dos mecanismos físicos e do
tipo de impacto (direto ou mecanismo de inércia) que ocorreram no trauma. Se há uma parada abrupta da
cabeça após o impacto, será gerada uma força de contato, o que produzirá lesões focais como contusões e
fraturas do crânio.

Quando há uma desaceleração/aceleração da cabeça, resultando em uma diferença de movimento entre
crânio e encéfalo, gera-se uma força inercial. Esta força pode ser translacional, causando principalmente
lesões focais, como contusões e hematomas intraparenquimatosos, ou rotacional, levando aos quadros de
concussão e lesão axonal difusa. Pode ainda ser translacional e rotacional, que é uma forma bastante
frequente de mecanismo de lesão.

As lesões secundárias são aquelas que se iniciam após o momento da agressão. Podem decorrer da
interação de fatores intra e extracerebrais, levando à morte de células que não foram afetadas no momento
exato do acidente, mas que sofrem consequências posteriores. Diante do exposto, solicito dos Nobres Pares
o apoio na aprovação deste Projeto de Lei.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Setembro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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